MENSAGEM N° 1.440

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos previstos no 8 1° do art. 66 da
Constituicao, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n° 5.010, de
2013, (Projeto de Lei n° 73, de 2007, do Senado Federal), que “Dispde sobre o controle de
material genético animal e sobre a obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producdo de animais domésticos de interesse zootécnico e da outras
providéncias.”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo
do Projeto de Lei:

Inciso VIl 1° rt. 14 do Proj Lei

“VIII - perda ou restricdo de incentivo e de beneficio fiscal concedidos pelo
governo;”

Razdes do veto

“A proposicao legislativa prevé a perda ou a restricao de incentivos fiscais de forma
ampla, sem explicitar qual seria o incentivo fiscal a ser reduzido ou cassado, relegando a
regulamento a explicitagéo do disposto na lei, o que viola o art. 150, 8§ 6°, da Constituigéo,
gue exige lei especifica para disciplinar beneficios fiscais.

Em que pese a boa intencédo do legislador, a medida contraria a definicao legal de
tributo disposta no art. 3° da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo Tributéario
Nacional, afinada ao conceito constitucional, segundo a qual a tributacdo é despida de
qualquer carater sancionatorio.

Com efeito, a auséncia de explicitacdo dos incentivos e beneficios fiscais passiveis
de perda ou de restricao afronta também a seguranca juridica, principio constitucional,
sendo incompativel com a expectativa legitima dos contribuintes titulares de beneficios
fiscais legalmente instituidos.”



Essas, Senhor Presidente, sdo as razfes que me conduziram a vetar o dispositivo
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto a elevada apreciacao dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 12 de novembro de 2024.



Dispbe sobre o controle de material
genético animal e sobre a obtengéo e o
fornecimento de clones de animais
domésticos destinados a producédo de
animais domésticos de interesse
zootécnico e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre o controle e a fiscalizagdo da producéo, da
manipulacdo, da importacdo, da exportacdo e da comercializacdo de material
genético animal e de clones de animais domeésticos destinados a producéo de
animais domésticos de interesse zootécnico.

Art. 2° Para fins de aplicacao desta Lei, considera-se:

| — animal doméstico de interesse zootécnico: bovinos, bubalinos,
caprinos, ovinos, equinos, asininos, muares, suinos, coelhos e aves;

Il — clonagem: processo de reproducdo assexuada, realizada
artificialmente, baseado no uso de material genético animal de um anico individuo,
com ou sem a utilizacdo de técnicas de engenharia genética;

[Il — clone: individuo gerado exclusivamente pelo processo de clonagem;

IV — doador: macho ou fémea de animal doméstico do qual sera
recolhido o material genético animal;

V — fiscalizacdo: acao direta do Poder Publico, de carater obrigatorio,
para verificacdo do cumprimento da legislacédo em vigor;

VI — fornecedor: estabelecimento ou pessoa, fisica ou juridica,
instituicdo, entidade ou empresa publica ou privada, nacional ou estrangeira, que
desenvolve atividade de producdo, manipulacdo, criacdo, doagédo, importacao,
exportacao, distribuicdo e comercializacdo de material genético animal e de clones
de animais domésticos destinados a producéo de animais domésticos de interesse

Zzootécnico;



VII — informacéo genética: resultado do teste de identificacdo genética
ou genotipagem;

VIII — inspecgdo: atividade destinada a constatar as condigdes higiénico-
sanitarias e técnicas dos produtos ou dos estabelecimentos produtores;

IX — material genético animal: sémen, embrido, ovdcito, ovos, células
somaticas ou qualquer outro material de multiplicacdo animal capaz de transmitir
genes a progénie e destinado, exclusivamente, a producéo de animais domésticos
de interesse zootécnico;

X — ciclo de producéo fechado: ciclo de producéo realizado em ambiente
controlado, em regime de contengcao ou de confinamento, que impeca a liberacéao
ou 0 escape de animais no meio ambiente;

Xl — atividade de pesquisa cientifica: toda atividade relacionada com
ciéncia basica, ciéncia aplicada, desenvolvimento tecnolégico, producao e controle
da qualidade de drogas, medicamentos, alimentos, imunobiol6gicos, instrumentos
ou quaisquer outros testados em animais.

Art. 3° A inspecéo e a fiscalizacado ficardo a cargo do érgdo competente
do Poder Publico federal e deverdo considerar os aspectos industrial, higiénico-
sanitario, de identidade, de propriedade, de sanidade, de seguranca, de
desempenho produtivo, de fertilidade e de viabilidade do material genético animal
e dos clones de animais domésticos, sem prejuizo de outros aspectos definidos em
regulamento, destinados a producdo de animais domeésticos de interesse
Zootécnico.

Paragrafo unico. As atividades previstas no caput serdo desenvolvidas:

| — nos fornecedores, estabelecimentos rurais, depdsitos, armazéns,
laboratorios, exposi¢cdes, parques agropecuarios e recintos de leildes;

Il — nos portos, aeroportos, postos de fronteira e alfandegas;

Il — nas instituicbes de pesquisa publicas e privadas que realizem
atividades de fornecimento comercial e producdo comercial de material genético

animal ou de clones;



IV — em qualquer outro local previsto no regulamento desta Lei.

Art. 4° Somente o fornecedor devidamente registrado ou cadastrado no
orgdo competente do Poder Publico federal e ap6s atender aos requisitos
estabelecidos pelo regulamento podera desenvolver as atividades de que trata o
inciso VI do art. 2° desta Lei.

Paragrafo dnico. O fornecimento de material genético animal ou o
fornecimento de clones de animais domésticos, destinados a producéo de animais
domésticos de interesse zootécnico, no Pais, para registro de propriedade e de
identidade genética, somente sera permitido mediante controle oficial dos animais
doadores.

Art. 5° A supervisdo e a emissdo de certificados sanitarios e de
propriedade, bem como a autorizacéo do fornecimento de material genético animal
e de clones de animais domeésticos destinados a producdo de animais domésticos
de interesse zootécnico, sdo de competéncia dos servicos veterinarios oficiais, nos
termos do regulamento desta Lei.

Art. 6° As atividades de pesquisa cientifica relacionadas a clonagem de
animais nao domésticos, exoticos ou de companhia desenvolvidas por instituicoes
de pesquisa publicas ou privadas devem atender aos dispositivos legais vigentes e
aos termos do regulamento desta Lei.

Paragrafo unico. Os clones dos animais de que trata o deste artigo
devem ser mantidos em ciclo de producao fechada e sob controle e monitoramento
oficial durante todo o seu ciclo de vida, nos termos do regulamento desta Lei.

Art. 7° O fornecedor serd responsavel por indenizar e reparar
integralmente os danos que causar a terceiros, a sanidade animal, a saude publica
ou ao meio ambiente em virtude de acdo ou omissao na producao, manipulacéo,
criacdo, doacdo, importacdo, exportacdo, distribuicio e comercializacdo de
material genético animal e de clones de animais domésticos destinados a producao
de animais domeésticos de interesse zootécnico, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades previstas nesta Lei e da agao penal cabivel.



Paragrafo unico. O fornecedor que permitir que se desenvolvam clones
de animais domésticos, destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, com material genético cuja propriedade e origem ndo tenham sido
comprovadas oficialmente serd corresponsavel com quem desenvolver ou
engendrar esfor¢cos nesse sentido pelos danos que causarem, nos termos do caput
deste artigo.

Art. 8° Os clones de animas domeésticos destinados a producdo de
animais domésticos de interesse zootécnico deverdo ser controlados e
identificados durante todo o seu ciclo de vida.

§ 1° Sera mantido, no 6érgdo competente do Poder Publico federal, um
banco de dados de acesso publico com informacdes genéticas, com o propésito de
se estabelecer, por teste de exclusdo de paternidade, o controle e a garantia de
identidade e de propriedade do material genético animal e dos clones de animais
domésticos fornecidos para producdo de animais domésticos de interesse
zootécnico e pesquisa.

8 2° O regulamento desta Lei estabelecera os animais que serdo
mantidos em ciclo de producéo fechada.

Art. 9° O fornecedor devera apresentar informacgdes sobre qualidade,
caracteristicas e identidade do material genético animal e dos clones de animais
domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de interesse zootécnico,
bem como sobre os procedimentos usados na sua obtencao.

Art. 10. A circulacdo e a manutencdo de material genético animal ou de
clones de animais domeésticos destinados a producéo de animais domeésticos de
interesse zootécnico no Pais devem dispor de documentacdo que permita o seu
controle e acompanhamento pelo 6rgdo competente do Poder Publico federal,
conforme o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 11. O registro genealdgico de animais domésticos destinados a
producdo de animais domésticos de interesse zootécnico gerados pelo processo

de clonagem sera realizado, em todo o territorio nacional, de acordo com a



orientacao estabelecida pelo érgdo competente do Poder Publico federal, conforme
o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 12. O 6rgdo competente do Poder Publico federal, na inspecao e
fiscalizacdo de material genético animal e de clones de animais domeésticos
destinados a producdo de animais domeésticos de interesse zootécnico, podera
colher amostras desses produtos, com o objetivo de efetuar analises laboratoriais,
na forma definida no seu regulamento.

Art. 13. As informagfOes sobre producédo, circulagdo, manutencdo e
destinacdo do material genético animal e dos clones de animais domésticos
destinados a producdo de animais domésticos de interesse zootécnico seréo
centralizadas e disponibilizadas em banco de dados de acesso publico, conforme
o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 14. Considera-se infracdo toda agcdo ou omissao que viole as normas
previstas nesta Lei.

8 1° Ao infrator das disposi¢cdes desta Lei poderao ser aplicadas, isolada
ou cumulativamente, as seguintes penalidades:

| — adverténcia;

Il — multa;

lll — apreenséo;

IV — suspenséo;

V — interdicdo, temporaria ou definitiva, parcial ou total, do local de
atuacao do fornecedor ou do local onde ocorreu a infracdo, conforme o que for mais
adequado para impedir a continuidade ou a repeticdo da ofensa ao disposto nesta
Lei;

VI — destruicdo do material genético animal;

VII — cancelamento de registro, autoriza¢éo ou cadastro;

VIII — perda ou restricdo de incentivo e de beneficio fiscal concedidos
pelo governo; ou

IX — esterilizagdo dos clones de animais domesticos.



§ 2° As penalidades previstas nos incisos |, II, lll e IV do § 1° deste artigo
poderdo ser aplicadas imediatamente a constatacéo de infracdo ao disposto nesta
Lei.

§ 3° Para imposicéo e gradacao da penalidade, a autoridade competente
observara:

| — a gravidade do dano resultante da infragcdo a esta Lei e suas
consequéncias para a sanidade animal, para a saude publica, para o meio ambiente
e para terceiros;

Il — o risco de dano a sanidade animal, a saude publica, ao meio
ambiente e a terceiros.

Art. 15. Cabe ao 6rgdo competente do Poder Publico federal definir os
critérios e os valores da multa — de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) até R$
1.500.000,00 (um milhdo e quinhentos mil reais) — e aplica-la, proporcionalmente a
gravidade da infracdo, conforme estabelecido no seu regulamento.

Art. 16. A producéao comercial de clones de animais silvestres nativos do
Brasil requer a autorizacao prévia do 6rgdo ambiental competente do Poder Publico
federal, nos termos do regulamento.

Art. 17. A liberacdo no meio ambiente de clones de animais silvestres
nativos do Brasil e de clones de animais domésticos de interesse zootécnico que
possuam parentes silvestres ou ancestrais diretos com ocorréncia nos biomas
brasileiros requer a autorizacéo prévia do 6rgdo ambiental competente do Poder
Publico federal, nos termos do regulamento.

Art. 18. O Poder Executivo expedira o regulamento desta Lei.

Art. 19. Revoga-se a Lei n° 6.446, de 5 de outubro de 1977.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor apos decorridos 90 (noventa) dias da

data de sua publicacéo oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2024.



ARTHUR LIRA
Presidente



LEI N° 15.021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispbe sobre o controle de material genético
animal e sobre a obtencéo e o fornecimento de
clones de animais domésticos destinados a
producdo de animais domésticos de interesse
Zootécnico e da outras providéncias.

o PRESIDENTE D A REPUBLICA

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre o controle e a fiscalizacdo da producdo, da
manipulacdo, da importacdo, da exportacdo e da comercializacdo de material genético animal e
de clones de animais domésticos destinados a produ¢cdo de animais domésticos de interesse
zootécnico.

Art. 2° Para fins de aplicacao desta Lei, considera-se:

| - animal doméstico de interesse zootécnico: bovinos, bubalinos, caprinos, ovinos,
equinos, asininos, muares, suinos, coelhos e aves;

Il - clonagem: processo de reproducdo assexuada, realizada artificialmente,
baseado no uso de material genético animal de um anico individuo, com ou sem a utilizacao de
técnicas de engenharia genética;

[l - clone: individuo gerado exclusivamente pelo processo de clonagem;

IV - doador: macho ou fémea de animal doméstico do qual sera recolhido o material
genético animal;

V - fiscalizacdo: acdo direta do Poder Publico, de carater obrigatério, para
verificacdo do cumprimento da legislacdo em vigor;

VI - fornecedor: estabelecimento ou pessoa, fisica ou juridica, instituicdo, entidade
ou empresa publica ou privada, nacional ou estrangeira, que desenvolve atividade de producao,
manipulacdo, criacdo, doacdo, importacdo, exportacdo, distribuicdo e comercializacdo de
material genético animal e de clones de animais domésticos destinados a producado de animais
domeésticos de interesse zootécnico;

VII - informacdo genética: resultado do teste de identificacdo genética ou
genotipagem;

VIII - inspecéo: atividade destinada a constatar as condi¢des higiénico-sanitarias e
técnicas dos produtos ou dos estabelecimentos produtores;



IX - material genético animal: sémen, embrido, ovocito, ovos, células somaticas ou
qualquer outro material de multiplicagdo animal capaz de transmitir genes a progénie e
destinado, exclusivamente, a producdo de animais domeésticos de interesse zootécnico;

X - ciclo de producdo fechado: ciclo de producéo realizado em ambiente
controlado, em regime de contencdo ou de confinamento, que impeca a liberacdo ou o escape
de animais no meio ambiente;

Xl - atividade de pesquisa cientifica: toda atividade relacionada com ciéncia
bésica, ciéncia aplicada, desenvolvimento tecnolégico, producdo e controle da qualidade de
drogas, medicamentos, alimentos, imunobioldgicos, instrumentos ou quaisquer outros testados
em animais.

Art. 3° A inspecdao e a fiscalizacéo ficardo a cargo do 6rgdo competente do Poder
Publico federal e deverdo considerar os aspectos industrial, higiénico-sanitario, de identidade,
de propriedade, de sanidade, de seguranca, de desempenho produtivo, de fertilidade e de
viabilidade do material genético animal e dos clones de animais domésticos, sem prejuizo de
outros aspectos definidos em regulamento, destinados a producdo de animais domeésticos de
interesse zootécnico.

Paragrafo Unico. As atividades previstas no caput serdo desenvolvidas:

| - nos fornecedores, estabelecimentos rurais, depositos, armazéns, laboratorios,
exposicoes, parques agropecuarios e recintos de leildes;

Il - nos portos, aeroportos, postos de fronteira e alfandegas;

lll - nas instituicBes de pesquisa publicas e privadas que realizem atividades de
fornecimento comercial e producdo comercial de material genético animal ou de clones;

IV - em qualquer outro local previsto no regulamento desta Lei.

Art. 4° Somente o fornecedor devidamente registrado ou cadastrado no 6rgdo
competente do Poder Publico federal e ap0s atender aos requisitos estabelecidos pelo
regulamento podera desenvolver as atividades de que trata o inciso VI do art. 2° desta Lei.

Paragrafo unico. O fornecimento de material genético animal ou o fornecimento de
clones de animais domésticos, destinados a producdo de animais domésticos de interesse
zootécnico, no Pais, para registro de propriedade e de identidade genética, somente sera
permitido mediante controle oficial dos animais doadores.

Art. 5° A supervisdo e a emissao de certificados sanitarios e de propriedade, bem
como a autorizacdo do fornecimento de material genético animal e de clones de animais
domeésticos destinados a producdo de animais domeésticos de interesse zootécnico, sao de
competéncia dos servicos veterindrios oficiais, nos termos do regulamento desta Lei.

Art. 6° As atividades de pesquisa cientifica relacionadas a clonagem de animais
ndo domesticos, exoticos ou de companhia desenvolvidas por instituicdes de pesquisa publicas
ou privadas devem atender aos dispositivos legais vigentes e aos termos do regulamento desta
Lei.



Paragrafo unico. Os clones dos animais de que trata o caput deste artigo devem
ser mantidos em ciclo de producgéo fechada e sob controle e monitoramento oficial durante todo
0 seu ciclo de vida, nos termos do regulamento desta Lei.

Art. 7° O fornecedor sera responsavel por indenizar e reparar integralmente os
danos que causar a terceiros, a sanidade animal, a saude publica ou ao meio ambiente em
virtude de acdo ou omissao na producdo, manipulagdo, criagdo, doagdo, importagéo,
exportacao, distribuicdo e comercializacdo de material genético animal e de clones de animais
domésticos destinados a producao de animais domésticos de interesse zootécnico, sem prejuizo
da aplicacdo das penalidades previstas nesta Lei e da acdo penal cabivel.

Paragrafo Unico. O fornecedor que permitir que se desenvolvam clones de animais
domésticos, destinados a producdo de animais domésticos de interesse zootécnico, com
material genético cuja propriedade e origem ndo tenham sido comprovadas oficialmente sera
corresponsavel com quem desenvolver ou engendrar esforcos nesse sentido pelos danos que

causarem, nos termos do caput deste artigo.

~

Art. 8° Os clones de animas domésticos destinados a producdo de animais
domeésticos de interesse zootécnico deverao ser controlados e identificados durante todo o seu
ciclo de vida.

§ 1° Serd mantido, no érgao competente do Poder Publico federal, um banco de
dados de acesso publico com informacdes genéticas, com o propdsito de se estabelecer, por
teste de excluséo de paternidade, o controle e a garantia de identidade e de propriedade do
material genético animal e dos clones de animais domésticos fornecidos para producédo de
animais domésticos de interesse zootécnico e pesquisa.

§ 2° O regulamento desta Lei estabelecera os animais que seréo mantidos em ciclo
de producéo fechada.

Art. 9° O fornecedor deverd apresentar informacfes sobre qualidade,
caracteristicas e identidade do material genético animal e dos clones de animais domésticos
destinados a producdo de animais domésticos de interesse zootécnico, bem como sobre os
procedimentos usados na sua obtengao.

Art. 10. A circulacdo e a manutencao de material genético animal ou de clones de
animais domesticos destinados a producéo de animais domésticos de interesse zootécnico no
Pais devem dispor de documentacdo que permita o seu controle e acompanhamento pelo 6rgao
competente do Poder Publico federal, conforme o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 11. O registro genealdgico de animais domésticos destinados a producéo de
animais domésticos de interesse zootécnico gerados pelo processo de clonagem sera realizado,
em todo o territorio nacional, de acordo com a orientacédo estabelecida pelo 6rgao competente
do Poder Publico federal, conforme o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 12. O 6rgao competente do Poder Publico federal, na inspecéo e fiscalizacéo
de material genético animal e de clones de animais domésticos destinados a producédo de
animais domésticos de interesse zootécnico, podera colher amostras desses produtos, com o
objetivo de efetuar analises laboratoriais, na forma definida no seu regulamento.



Art. 13. As informacdes sobre producéo, circulagdo, manutencédo e destinacdo do
material genético animal e dos clones de animais domésticos destinados a produc¢éo de animais
domésticos de interesse zootécnico serdo centralizadas e disponibilizadas em banco de dados
de acesso publico, conforme o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 14. Considera-se infracao toda acdo ou omissao que viole as normas previstas
nesta Lei.

8 1° Ao infrator das disposicbes desta Lei poderdo ser aplicadas, isolada ou
cumulativamente, as seguintes penalidades:

| - adverténcia;
Il - multa;

Il - apreensao;
IV - suspenséao;

V - interdicdo, temporaria ou definitiva, parcial ou total, do local de atuacédo do
fornecedor ou do local onde ocorreu a infragdo, conforme o que for mais adequado para impedir
a continuidade ou a repeticdo da ofensa ao disposto nesta Lei;

VI - destruicdo do material genético animal;

VII - cancelamento de registro, autorizacédo ou cadastro;
VIl - (VETADO); ou

IX - esterilizacdo dos clones de animais domésticos.

§ 2° As penalidades previstas nos incisos I, Il, Ill e IV do § 1° deste artigo poder&o
ser aplicadas imediatamente a constatacao de infracdo ao disposto nesta Lei.

8§ 3° Para imposicdo e gradacdo da penalidade, a autoridade competente
observara:

| - a gravidade do dano resultante da infracdo a esta Lei e suas consequéncias
para a sanidade animal, para a saude publica, para 0 meio ambiente e para terceiros;

Il - o risco de dano a sanidade animal, a saude publica, ao meio ambiente e a
terceiros.

Art. 15. Cabe ao 6rgdo competente do Poder Publico federal definir os critérios e
os valores da multa - de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhdo e
quinhentos mil reais) - e aplici-la, proporcionalmente & gravidade da infragdo, conforme
estabelecido no seu regulamento.

Art. 16. A producédo comercial de clones de animais silvestres nativos do Brasil
requer a autorizacdo prévia do 6rgdo ambiental competente do Poder Publico federal, nos
termos do regulamento.

Art. 17. A liberacdo no meio ambiente de clones de animais silvestres nativos do
Brasil e de clones de animais domésticos de interesse zootécnico que possuam parentes



silvestres ou ancestrais diretos com ocorréncia nos biomas brasileiros requer a autorizacéo
prévia do 6rgdo ambiental competente do Poder Publico federal, nos termos do regulamento.

Art. 18. O Poder Executivo expedira o regulamento desta Lei.
Art. 19. Revoga-se a Lei n° 6.446, de 5 de outubro de 1977.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor apés decorridos 90 (noventa) dias da data de sua
publicacao oficial.

Brasilia, 12 de novembro de 2024; 203¢ da Independéncia e 1362 da Republica.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
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Brasilia, na data da assinatura digital.

A Sua Exceléncia o Senhor

Senador Rogério Carvalho

Primeiro Secretario

Senado Federal Bloco 2 — 22 Pavimento
70165-900 Brasilia/DF

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretario,

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da Republica restitui
autégrafo do texto aprovado do Projeto de Lei n2 5.010, de 2013, (Projeto de Lei n2 73, de 2007,
no Senado Federal), que “DispGe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencdo e o fornecimento de clones de animais domésticos destinados a producdo de animais
domésticos de interesse zootécnico e da outras providéncias”, que, com veto parcial, se
converteu na Lei n? 15.021, de 12 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
.| Presidéncia da Republica, em 13/11/2024, as 19:49, conforme horario oficial de Brasilia, com
"/ fundamento no § 32 do art. 42, do Decreto n? 10.543, de 13 de novembro de 2020.

: CRC A5A19CCEF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?

Referéncia: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n2 00025.002402/2024-46 SEl n? 6234073
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